
 

M UN ICIPI O D E I MPJ<~ R A T RIZ - MA. 
P REFE I TURA MUN I C IPA L 

LEI ND 676/92 

R.SCOlIBECE crnw DE UTI LIDADE 

PD"""BLICA Â .ASSOCIAÇÃO DE 

APOIO DAS COMUUIDADES CAREN 

TES SÃO FR..rncr.sco E DÁ OU-

TRAS PROVID~NCIAS . 

O Pll!!i'EITO MUNICIP/J, DE IMPERATRIZ, EST.ADO ' 

DO MAR.ANBÃO, DAVI ALVES SILVl+., NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONS 

TI TUCIONAIS; 

FAÇO SABER A TODOS OS SEUS HABITA.."TIJTES QUE A 

C.ÃJ.I.ARA 11aJNICIPAL, APROVOU E Eü SANCIONO A S3GUI:NTE LEI: 

Art . 12) - Fica r econhecida como de Utilida

de PÚblica a Associação de Apofo das Comunidades Carentes São 1 

Francisco , situada à Rua Simp2.{cio Moreira ni:i 1.947, Centro e 

coe ni:i 41 .376. 609/0001-47 . 

Art . 212) - Esta Lei entraxá em vigor na data 

de sua publicação , r evogadas as disposições em contrário. 

GABIN!I'E DO f23FEITO víONICIP.AL DE Ili:PERATR.IZ 

:!lST.!'i.DO DO M.ARJt..1\fE1LO, aos vinte e cino dias do mês de Novembr o ' 

do a._~o de hum mil novecentos e noventa e dois . 

Prefeit o Munic i pal 

GABINETE DO PREFEITO 


